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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 - EQUIPE DE PÍA]>nEIJAl^

Engenheiro Civil 186-51 Guilherme Pinheiro Machado
Ifi

2 Deusdeth Rodrigues da Silva Aux. Serviços Gerais 136-1

3 Diretor

departamento

Transporte.

Atair Pereira de Morais de 248-4

de

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para construção de 1 (uma) ponte de

concreto na região do Croatá, no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;
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5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § C do art. 18 da Lei 14.133/2021)

1'rata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

construção de 1 (uma) ponte de concreto na região do Croatá, no município de São

Pedro dos Crentes - MA.

Considerando a extrema necessidade a contratação para garantir o bom

funcionamento e manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

esta contratação se configura como de grande necessidade.!●>

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a construção de 1 (uma) ponte de

concreto na região do Croatá, localizada na zona rural do município de São Pedro dos

Crentes - MA, justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura viária segura e

permanente para a população local, diante das precárias condições atualmente existentes

para a travessia sobre o curso d’água que corta a região.

A área em questão apresenta significativo fluxo de veículos, inclusive de

transporte escolar e escoamento da produção agrícola, sendo rota fundamental de

ligação entre comunidades rurais e a sede do município. No período chuvoso, a falta de

uma estrutura adequada compromete gravemente a mobilidade, provoca o isolamento de

famílias e dificulta o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e

assistência social. Atualmente, a travessia é realizada por meios improvisados ou se

torna completamente inviável, colocando em risco  a segurança de pedestres, motoristas

e moradores da região.

í.'

&

Dessa forma, a implantação de uma ponte de concreto é a solução mais eficaz e

tecnicamente adequada para atender às demandas de mobilidade e integração territorial.

A obra permitirá uma travessia segura, com maior durabilidade, resistência às

intempéries e redução da necessidade de manutenção constante, o que representa

economia de recursos públicos a médio e longo prazo.

r
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A contratação de empresa especializada se faz necessária tendo em vista que o

município não dispõe de equipe técnica, mão de obra qualificada, equipamentos e

estrutura para a execução de obras com esse grau de complexidade. A condução do

processo por meio de licitação garantirá a observância dos princípios da legalidade,

eficiência, economicidade e isonomia, conforme dispõe a Lei n°

assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

14.133/2021,

■r

Portanto, a realização da obra é de interesse público relevante, sendo

imprescindível para a melhoria da qualidade de vida da população, a promoção da

segurança viária e o fortalecimento da infraestrutura rural do município de São Pedro

dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadasiramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fi scais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

● it*

í

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.
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7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

●f

P

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

i ,
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CAÊX^A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO N°TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE LOCAL'DADE CROATA I PONTE LOCALIDADE CROATÁ

Confcíine ieg:siagão Iributãria murticipal, definir eslimativa de percentual da base de cálculo para  o ISS: 100.00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Itens Siglas Adotado

AC 3,00%Administração Central

Seguro e Garantia SG 1,00%

0,97%

0,..9%

Risco R

DFDespesas Financeiras

6.13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%.e PIS 0,65%) CP 3,65%

ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta-0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Âcórdâo TCU) BDI PAD 24,98%

BDI COM desoneração BDI DES 31^%

.●rN/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
^l+AC-^S+R + G}*{l-^-DF)*(l■hi)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tnbutária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%. com a
respt^ctiva alíquota de 5%.l'

P

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES Quarta-feira. 16 de abril de 2025
DataLocai

RespunsdVfci Técnico
Nome:
CREA/CAU: 133.417MA

GUSTAVO A. O. BRITO
P

PMv3 0.6 1 /I
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CAiXJi PO ● PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamenio Bâbe pòtó Ltcitacfto ● OGU
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i<AO PbÜRO DOS CMÍU ●

7 BDI3llOCAl IDAOr 5(NAP1
ISAQLi;i&

DATA

Preço Ümtftrio Pr«çe tfrisl

(wn aaj |R|| (R<)
Mniftaie Ouat^odao*

iBDi||R$| {%i

HWCTirmwtwfw
>^I^M
exEClíÇAO oe CEKTBAl

RA
. DE IWMASlJ <A EM t»NIElnu nê OBKA. KAO

IWCl,USOI*OBILlAwaEEOUlfA>.EHTns>r OW"»
LOCACAO CQNVENClONM ÜF OARA kiTil I7wn0 SOUKITOOF
TABJAS CORHIDA3PONrALErASASACAOA2CCM-2UIIU2A(0àS
AC Ift?ai6

EXEClIÇAO OE Al.MOAAR'AOa EM CANFURO DE 08ftA EU ChMPA OE
MADEIBACQttfEU IfftVWiPWmSfVfl ^2^

LL

SDMPI 166»70 M;^r9.is BDIi.u. 93592

92^ 1.2M,35 MM 92.60 BDn1.1.3. SINAPI 99C59

9,00 1^5.91 U«,29 RASINAPI U2 95&.2Í BDM1.1.4. 99208

ENOeNHEIRO CML OE 09AAPUNOCOM ENCARGOS

CQMPLgMgWTARFfl

WfMffffttfíwMTIll^A- - - ̂  ---  -
ESCAVACAO VbHriCAL PARA bDPiCACAO CCM CAKOA. ObSCAHGA 6

TRANSPORTC D6 SOLO OS 1* CATEOOHA. COM ESCAVAOSJKA

HlOflAUUCA (CACAMBA U LP /155HP). FROTA DC d CAMINHÕES

BASCULANTES OS 10 M’. DUT OE 4 KU F VELCOOAOF UEOA 22 KUTH.

AF »:

16.371 60120.00 136.4 nH 103,79 eott1.2.1, BWAPI BCní

3.00 960799 29523,59JJQiÁL BDt5P«API Hm las
1.446.0642.00 BOn 34v431.3.1. SINAPI M3 26,101264

C0NCR6TACSM DE SAPATA CORRIDA. FCK 30 MPA COM USO OE

,Y*^^HTQ AflgNSAUF>JTnFArAfiAM£KTO,AF QVgP4

ARMAÇAO 00 SfStEMA OE PAREOES DE CONCRETO. EXECCrTADÃ

COMQ ipORCQ VEROAÍHAO
AKMAÇAU DO SISTEMA OE PARSOfiS OS CONCRETO, EAECÜT ADA

g^gl^RgF^RCO VgRGALHto D6 12 5 UI4QE OlAWETRO. AF

aÁuÃÇAÕ OOSCSTEMA OÊPAMDES OE CONCRETO, EXECOTAOA

COMO REFORÇO. VERGAIMO DE 5.0 MM OEDUmETROAF 12/2024

jJABgjyrjlJJO^D^ORMAaCOM^gWJjHgOAftOMP^JMgHlAíjES^
rnmmmAwmMuciA ^ v. - --r-- V -

0 MM DE DL^METRO. AP 12^4

VK3A METALICA EM PERFL LAMlH«OU OU SOlOAOO £M ACO

ESTRUTURAL. COM CONEXÕES PARAFUSADAS. INCLUSOS MAO OE

OBRA, TRANSPORTE E IÇAVENTO UTIüMDO OUí«OASTE ●

FONNECIUENIOE «LSTAIACAO AF <11'2026 PRA . _
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7230.10 M526.« 10.46 B&1143 SINAPI 1000M KG

251051 ftàKG 156,40 BDlt 17,5SINAPI 100067

70,00 2.391,& BOIt1,4 5, SINAPI ÍS2S. 2L

,M20.60 S2.7CD,00KG 15.67 BDII1.5.1. 100763

CUAMbLCORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1.10M, MONTANTES
TueULAACS oe 1.1/4* espaçados de 1.20M. TRAVESSA SUPERIOR DE
1 172*. CAADI. PORIAADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1* E VERTICAIS
PE V4*_flAAPO COM

■m755.62 12,069.92U 1.00 574.79 BOMt.52. SINAPI 9M37

TgWií
22,26 335,60am 16 931 0973 CHAPA PC ACQ GROSSA PRETA M LIOQMM KG

410,7642 BOM12 sm sm PARAFUSO J 19 K 200 MM
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WASAO de 220 V. PARA SOLDA COM ElETROOOS OE 2.0 A 4.0 MM E
SSlsl
BMTWAWlL
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SINTETCO FOSCO] APLICADA A ROlO OU PiNCEL SOBRE SUPERFÍCIES
UETAlICAS {EXCETO PEKFH,| EXECUTADO EM OBKA (02 DEMAúS).
AF 01/2020

ÇglRNO O&y

OUCICA 06 ACAfUUrNTO iFSUAl TF

JJIL
320,00 BOM 6,13 1.5 1.60 «ACHP 4,661.6.3. 51HAP1 M764

M

62,00 BíPn I.3Ú 5^72,e MM2 1.511.7.1. SINAPI 1Q0762
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CRONOGRAMA FÍSiCO-FiNANCEIRO
OGU

Graj de Sigilo
«PUBLICO

N“OPERAÇAO N“TGOV PROPONENTE TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PÉPONTE LOCALIDADE CROATA

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
PONTE LOCALIDADE CROATA0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Valor (RS) Parcelas:Item Descrição

05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26
. .39,9^ 51,92%1.; % Período; 8.13% -

|1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

[TI ^minístraçAo da obrá
[TT " MOVÍMENTAÇy^O bE terra

:● ®4.91^í; ;8;53%-17.314,20 % Período; ,, 6,W% ,

44.B95,18 % Período; 51,92%

--:‘3g0;00% -1.446,06 % Período;

1.4. ' FUNDAÇAO: 71.655.64 % Período;

[Ts: ESTRUTURAMETALICA 104^769,92

""sÍTSrH'

% Período:

1.6. : MATERIAIS % Período: 5

1.7. PINTURA FINAL 5.272,60 % Período;

, 8,13% 39,95% 51,92%%;Total: R$249.681,56
Repasse;

Cor>trapaf6da:
 Outros:

Período: 20.309,151 ,99.747.11I 1^.625,30

InvastImento: 20.309,15 99.747.11i 129.025,30
%: 8.13% 48.08% 100.00%

Repasse:
20.309,15Acumulado: Cofttrapartida:

Ouiros:
120.056,26 249.681,56

Investimanto: 20409,15 120.056,26 249.681,56

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome; GUSTAVO A O. BRITO
CREA/CAU: 133.417MA
ART/RRT:

quarta-feira, 16 de abril de 2025
Data

Oacumento assinado digitaImrnte

GUSTAVOAQUINOOLIVElRAUilTO
^ Data: 16/04,'2025 13:51:46-0300

Veritique em h«ps://validar.ili.6ov.t)f

PMV3.0.6 1 /1



CAIXA■

SINAPI - Cálculos e Parâmetros

>■

Apêndice 10 -- Encargos Sociais - Maranhão

EE' VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025
}»

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA iMENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

r
5,00% r 5,00% r 20,00%
1,50% rr iT5o% 1,50%

Al INSS 20,00%fA2 SESi 1,50%
yA3 SENAI 

INCRA

SEBRAE
Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS
SECONCI

1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
f ~ 0.20%LA4 0,20% 0,20%rAS 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
T rA6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%rA7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%rFA8 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

[  17,88% r Não incideRepouso Semanal Remunerado
Feriados

BI 17,88% Não incide
B2 3SÍ% Não incide 3,95% Não incide

Auxílio - Enfermidade
135 Salário

B3 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%
B5 Licença Paternidade

Faltas Justificadas 
Dias de Chuvas
Auxílio Acidente de Trabalho

0,07% !

0,73%.. I
1,56% : Não incide

0,05%
0,56%

0,07% 0,05%
B6 0,73% 0,56% .
B7 1,56% Não incide

tB8 0,10% 0,10%0,07% 0,07%
“fB9 Férias Gozadas 11,16% 8,48% 11,16% 8,48%1

BIO Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B Total 47,31% 18,17% 47,31% 18,17%

GRUPO C
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46%

Aviso Prévio TrabalhadoC2 Q,ai% 0.08%£ 0,11% 0.08%L
C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,60% 1,98% 2,60% 1,98%

TCS indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%
C Total 10,81% 8,22% 10,81% 8,22%

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem
considerar INNS sobre 13s, conforme Lei n^
14.973/2024)

Dl 9,77% 3,54% 17,41% 6,69%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

D2 0,39% 0,29% 0,40% 0,31%

D Total 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%
TOTAMA+B+C+D) 90,08% 52,02% , :: 112,73% 70,19%

'V

fonte Informação Dias de Chuva -iNMET

100
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7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

ücral.

'p
->

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

Justiílcaliva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

1
n.i

■f

a) sor consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bom como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objeti\ o de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/meniorial

descriti\o do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

r.-
9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

I' *'

P
Ivstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a projeto será anexado posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 249.681.56 (duzentos e quarenta e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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nove mil. seiscentos e oitenta e um mil e cinquenta e seis centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a

e.xccLição da obra de construção de uma ponte em concreto armado sobre o curso d’água

locali/ado na região do Croatá, zona rural do município de São Pedro dos Crentes -

MA. A ponte terá como finalidade garantir uma travessia segura e permanente,

possibilitando a circulação regular de veículos de pequeno e médio porte, transporte

escolar, transporte de insumos e produtos agrícolas, além do trânsito de pedestres,

espccialmente durante o período chuvoso, quando a região sofre com interrupções de

tráfego devido à ausência de infraestrutura adequada.

.Além da estrutura principal, a obra incluirá os serviços de limpeza e preparação

do terreno, implantação de canteiro de obras, execução de acessos de entrada e saída da

ponte com conformação de taludes, bueiros, sinalização viária vertical e horizontal,

controle tecnológico de materiais e fiscalização técnica contínua durante a execução dos

serviços.

.t

f.

A solução como um todo contempla não apenas a entrega da ponte finalizada e

funcional, mas também a adoção de critérios técnicos rigorosos para garantir a

durabilidade da estrutura, a segurança dos usuários e a compatibilidade com as

condições ambientais e logísticas da região. A nova ponte eliminará os riscos associados

às atuais condições precárias de travessia, ampliará o acesso da população aos serviços

públicos e privados e promoverá o fortalecimento da infraestrutura viária do município,

sendo uma obra de caráter estratégico para a integração e desenvolvimento das

comunidades rurais de São Pedro dos Crentes.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

0 ncisoVIIIdo§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

[f

i-

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

'f:

Hm decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

e\idenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do
[f

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

í'

í'
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15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

;>●
i»

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

nortcadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

●í'

●4r
16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

$

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais infonnações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA. 14 de abril de 2025.

Guilherme Pinheiro Machado
Engenheiro Civil●P

●V
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1. APRESENTAÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade  a descrição dos serviços e materiais que
serão utilizados na CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CREN TES-MA . A ponte contará com 28,00 m^ de área total.
Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. As

amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da
compra definitiva.

Se houverem divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala, prevalecerão
sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações, prevalecerão as
últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela FISCALIZAÇÃO.

f

V

l

I
2. SERVIÇOS PRELIMINARES:

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para fornecimento de água
e luz destinadas à obra, bem como as providências administrativas junto aos respectivos órgãos,

caso seja necessário.

A fim de facilitar o bom andamento da obra, a empresa contratada executará um galpão de
obra. com área destinada para depósito de materiais, onde deverão conter cópias dos projetos,
memoriais descritivos e ART. Será de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, fixar
antes do início da obra, em local determinado pela fiscalização, uma placa de obra (dimensões 2,00
X 1.25 m). conforme modelo determinado pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes.

A contratada deverá efetuar a limpeza do terreno onde a obra será realizada, retirando toda a

vegetação, troncos, raízes, pedras e/ou entulhos, edificações, muros e ainda, a camada inconsistente
do solo.

P

3. MO\ EMENTO DE TERRA:

O terreno disponibilizado para a construção da PONTE necessita de movimento terra.

4. PREPARO DO LOCAL:

Deverão ser feitos cuidadosamente a limpeza e preparo do terreno, bem como a retirada e
eliminação.

í

5. LOCALIZAÇAO
Figura 1 - Localização do Município

ÉP

Z1
r

Fonte: Google Maps, 2021
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Figura 2 - Localização da Ponte na Vicinal CROATA
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Fonte: Googel Earth Pro, 2025t

Figura 3: Local da ponte:I
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Fonte: O Autor, 2025
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Figura 4: Local da ponte:

*1.

Fonte: O Autor, 2025

Figura 5: Local da ponte:
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Fonte: O Autor, 2025
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO

6.1 IMFRA-FSTRUTURA

i

●  SAPATAS E CABECEIRAS EM CONCRETO ARMADO:

Após 0 engaste dos pinos em rocha sã, as armaduras e as fôrmas das sapatas e cabeceiras serão
executadas e posicionadas no local correto. O cobrimento mínimo das ferragens deverá ser de 4 cm.

As fôrmas deverão ser de tábuas e ou chapas resinadas de boa qualidade devidamente travadas
para que após o lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma.

Depois de verificado e limpo, será concretado. Para a concretagem será utilizado concreto com
fck mínimo de 30 MPa. E indispensável o uso de equipamento vibratório para adensamento correto
do concreto.

Após o processo de cura do concreto as fôrmas deverão ser retiradas.

6.2MESO-ESTRUTRAr
●  ALAS E VIGAS TRAVESSA EM CONCRETO ARMADO:

A contratada deverá executar a concretagem das alas e das vigas travessa, quando as ferragens

e as formas estiverem corretamente prontas, travadas e limpas. O cobrimento mínimo das ferragens
deverá ser de 3 cm.

t  ■

Para a concretagem das alas será utilizado concreto com fck mínimo de 30 Mpa e é

imprescindível a utilização de equipamento vibratório para o correto adensamento do concreto.

6.3 SUPER-ESTRUTURA

■I ●  VIGAS METALICAS:
A fabricação das vigas metálicas deverá ser feita em metalúrgica especializada em solas. As

vigas deveram obedecer aos módulos de soldas conforme especificação de projeto. Serão utilizados
reforços estruturais para melhor arranjo do elemento. Deverá ser transportado até o local da obra no
momento do lançamento das vigas na estrutura.

A contratada deverá executar o lançamento das vigas metálicas com utilização de
equipamento adequado, posicionando as vigas conforme especificação em projeto.

Após o posicionamento das vigas deverá ser posicionado as esperas para as cortinas laterais.
Para a concretagem dos guarda roda deverá ser utilizado concreto com fck mínimo de 30 MPa,

e é imprescindível a utilização de vibrador para  o correto adensamento do concreto.
Após 0 processo de cura do concreto as fôrmas deverão ser retiradas.

il

i

●  GUARDA-RODAS E GUARDA-CORPO:
A contratada deverá executar a concretagem dos guarda-rodas juntamente com os pilaretes de

concreto armado para o guarda - corpo. Sendo o guarda roda uma extensão das cortinas laterais. A
contratada deverá executar fôrmas de madeira e ou chapas resinadas determinando assim a correta
forma das cortinas e pilares, forma esta estipulada pelo projeto.

r
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As fôrmas deverão ser de tábuas e ou chapas resinadas de boa qualidade devidamente travadas
para que após o lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma.

Para a concretagem dos guarda roda deverá ser utilizado concreto com fck mínimo de 30 MPa,

e é imprescindível a utilização de equipamento vibratório para o correto adensamento do concreto.
Após o processo de cura do concreto as fôrmas deverão ser retirada.

6.4 ACEI fAÇÂO DA OBRA

Para a entrega final da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos de acordo com

os projetos e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue
completamente limpo, livre de entulhos e sobras de materiais provenientes da execução da obra e
suas instalações.

Quando a obra ficar inteiramente concluída, de perfeito acordo com o projeto e suas
especificações técnicas e satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria

conjunta (EXECUTORA E FISCALIZAÇÃO) para o recebimento da obra.

7. ROJETO ARQUITETÔNICO

P'

Figura 6 : Vista lateral

14.'

Fonte: O Autor, 2025
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Figura 7: Vista Superior
r

ib>

Fonte: O Autor, 2025
í!

Figura 8: Vista Lateral
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Fonte: O Autor, 2025.
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Figura 9: Projeto Arquitetônico
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CJkÊXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLiCO

N® OPERAÇÃO N°TRANSFEREGOV PROPONENTE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PONTE LOCALIDADE BARRO VERMELHO / PONTE LOCALIDADE BARRO VERMELHO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%):

100.00%
5,00%

í
BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Itens Siglas Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

.  , BDI COM desoneração BDI DES ai46%

#N/D #N/D

f
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + 6)*(1 + DF)*(1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva aliquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

:i

Observações:

1“i
SÃO PEDRO DOS CRENTES quarta-feira, 16 de abril de 2025

DataLocal

Responsável Técnico
Nome:

CREÃ/CAU; 133 417MA

GUSTAVO A. O. BRITO

PMv3,0.6 1 /1
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CAÊ^A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
OGU

Qrsu de S19I0

*PUBUeO

N* OPERAÇAO IDESCRIÇAO DO LOTE

Iponte localidade barso vermelho
In* tgov APELIDO EMPREENOIMEMTO

0| PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO Pd PONTE LOCALIDADE BARRO VERMELHO

PROPONENTE TOMADOR
G

TT T T T T T Ts 11

Item Descfiçeo Valor <R$| Pereelee:
5

07125 0aj25 10125 11125 12«S 01126 02126 030» 0At26osas 06125

íS
W^^S?REUMIíJAflES

AOWatSTRAÇAOOAOBRA .

|i3 -UMWntãç^DE TERRA

ITT—HHUi^Ao   —

fíT

fTs ESTRUTURA METAUCA

fvs~ MATERIAIS

% Período í 8

44686,16'

% Período

% PerioOo

S Período X.

S Período

%Penodo

% Período

|1.7. HPerioOO

4aiW| 4è.gR●w ●^Bgl r.a: r,\ToUl; RS 227 513.44 22L
Reoeeee

T28JM44 aaTOir intâMisacmtftBttggPeríodo:
Oütíos
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Outros
2^22 2ÜS;20JIEL04 t:H6J33.ir

SÃC PEDRO OOt; ri'[ -rEr;
Locei Responsável Tecnir

Nome; GUSTAVO A O. BRITO
CREACAU: 133.417MA
ART/RRT:

quarta-fena, 16 de de 2025
Data

OcKuontnto^swnMto

6USr AVO AQUIW OLWBRA OtfTO
04U }&m/7tU«lã:S& »4300
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CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros
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Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhãoa!

MAtól ] VIGÊNOAAPARTIRDE 01/2025«1*

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

GRUPO A

5,00% 5,00% 20,00% 20,00%I! Al INSS
T

1,50% ^ 1,50%k
jrkl SESI 1,50% 1,50%
■yA3 1,00%SENA! 

INCRA .■

SEBRAE 
Salário Educação . ■ ■
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS 
SECONCI

1,00% 1,00% 1,00%
^ 0^20%A4 0,20% ?

l
0,20%

T rA5 0,60%
' f. 2,50%

0,60% 0,60% 0,60%!Í
A6 2,50% 2,50% 2,50%

r
kl 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

"T ■r
8,00%
0,00% Y ãoO% r íõo^r "T O00%

8,00% 8,00% 8,00%A8
A9

21,80% ^ 21,80%
■}r

36,80% ^ 36,80%A Total
GRUPO B●l1

I  17,88%_ r Não incide [ ^7,88%
3,95%Não incide3,95% t

Não incideRepouso Semanal Remunerado
Feriados

BI

,  Não incideB2
Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,86% 0,65%B3 0,65%

1-1 132 Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

10,97% 10,97% 8,33%B4 8,33%
0,07% 0,05% 0,07% 0,05%B5

0,73% 0,73% : . 0,56%B6 0,56%
Não incideNão incide 1,56%B7 Dias de Chuvas 1,56%!‘-

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,07% 0jl0% 0.07%i

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48% 11,16% 8,48%
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0.03%4 0,03%BIO

Total 47,31% 18,17%B 47,31% 18,17%r-'
.  GRUPOC

4,55% I 3,46%
0,11% 0,08%i

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

3,46%Cl 4,55%
C2 0,11% 0.08%i
C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%

Depósito Rescisão Sern Justa Causa
Indenização Adicional

2,60% 1,98% 2,60% 1,98%C4

0,38% 0,29% 0,38% 0,29%C5 I

Total 10,81% I 8,22% 10,81% 8,22%C
GRUPO D,<■

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem
considerar INNS sobre 132, conforme Lei n2
14.973/2024)

9,77% 3,54% 17,41% 6,69%Dl

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

0,39% 0,29% 0,40% 0,31%D2

10,16% 17,81% 7,00%Total 3,83%D

TOTAL(A+B+C+D} . . 90,08% 52,02% 112,73% 70,19%I
Fonte; Informação Dias de Chuva -INMET

100

l
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